
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 018/2024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Altera o art. 13 da Resolução nº 11/2003,

que “Institui o Regimento Interno”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso de suas atribuições,

faz saber que aprovou a seguinte Resolução:

Art. 1º - O art. 13 da Resolução nº 11/2003, que “Institui o Regimento

Interno”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões preparatórias,

a partir de 1º de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse

de seus membros e eleição de sua Mesa Diretora, para mandato de

02 (dois) anos, vedada ao Presidente a recondução na mesma

legislatura ou em legislatura seguinte.”;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, aos 16 dias do mês outubro de 2024.

Lúcia Lopes - PP
Vereadora

Daniel da Garagem - Republicanos
Vereador

Flavinho do Lava jato - PL
Vereador

Alisson Rosa - PP
Vereador

Divino Cigano - PDT
Vereador

Francisco Neto - Republicanos
Vereador

Cláudio Machado - PSD
Vereador

Paulo Sugai - Republicanos
Vereador


